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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROJ. DE LEI •63/ 2009 

V PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEG/felATrVO 

EmS) 

/2009. 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBUCOS CMS DO PODER LEGISLATIVO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1°. O vencimento base dos servidores públicos estaduais do 
Quadro II - Poder Legislativo fica revisto em Indice único é geral, no percentual 
de 6 % (seis por cento) a partir de 1° de julho de 2009, na fornia dos Anexos I e 
II e das demais disposições destá Lei. 

Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias 
não indicadas nos Anexos desta Lei ficam revistos no mesmo Indice único e 
gerál de 6% (seis por cento), salvo quanto às vantagens financeiras que 
dependam de previsão para alteração de seus valores. 

Art. 2°. Os benefícios de pensão por morte e os proventos dos 
servidores públicos civis aposentados do Poder Legislativo ficam revistos no 
mesmo índice único e geral de 6% (seis por cento), aplicado nesta Lei para' os 
servidores em atividade. 

Art. 3°. O índice de revisão de que trata esta Lei também se aplica: 

I - às pensões concedidas pelo Sistema Único de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros 
de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, nos casos em que o instituidor da 
pensão tenha falecido em data igual ou postenor a 1 o de janeiro de 2004; e 

II - às aposentadorias concedidas pelo Sistema Único de 
Previdência Sociai dos Semdores Públicos Civis e Militares, dos Agentes 
Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC a partir de 
1? de janeiro de 2004, cujo beneficiáno tenha implementado as condições pan 
a inatividade a partir daquela data. 
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Art. 4°. As vantagens pessoais incorporadas, a gratificação instituída 
pelo art. 3°. dá Lei n 0. 12.984, de 29 de dezembro dè 1999 e o abono 
compensatório previsto na Lei n 0. 12.991, de 30 de dezembro de 1999, ficam 
revistos no mesmo índice único e geral estabelecido nesta Lei. 

Art. 5°. Nenhum servidor público em atividade ou aposentado do 
Poder Legislativo do Estado do Ceará, e seus pensionistas, perceberá 
remuneração, proventos e pensão inferior a R$560,00 (quinhentos e sessenta 
reais), excluindo-se, para a composição deste valor, o adicional de férias, o 
salário família, as gratificações pór prestação de serviços extraordinários e o 
adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos aposentados 
proporcionalmente ao tempo de serviço e aos pensionistas fracionários, que 
percebam, em face da proporcionalidade, valores inferiores ao referido, 
devendo seus proventos e pensões ser corrigidos mediante a aplicação do 
percentual da aposentadoria ou pensão sobre o valor de R$560,00 (quinhentos 
e sessenta reais) 

Art. 6 o. Os valores previstos no Ato Normativo n°. 226, de 15 de maio 
de 2003, ficam revistos no índice único e geral, no percentual de 6% (Seis por 
cento), aplicado por esta Lei. 

Art. 7°. Esta Lei não se aplica aos proventos da aposentadoria e às 
pensões por morte de beneficiários da extinta Carteira de Previdência 
parlamentar, por força do disposto no § 1° do Art. 22 da Lei Complementar n 0. 
13, de 20 de julho de 1999, acrescida pelá Lei Complementar n 0. 19, de 29 dé 
dezembro de 1999 e demais alterações. 

Art. 8°. Excluído o adicional de férias, as remunerações e os 
proventos dos servidores públicos ativos e inativos do Poder Legislativo, e as 
pensões instituídas por morte de seus servidores públicos ativos e inativos, não 
poderão exceder o valor dos subsídios dos Deputados Estaduais. 

ArL 9°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo e do SUPSEC, 
que serão suplementadas, se necessário. 

Art. 10°. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1° de julho de 2Ò09. 

Árt. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
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PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
ÇEARÁ, aos de julho de 2009. 

Dep. Gony Arruda 
1 o VICE-PRESIDENTE 

Dep. Francisco Caminha 
2° VICE-PRESIDENTE 

Dep. José Albuquerque 
1° SECRETÁRIO 

Dep. Fèfítefftfo Hugo 
r r SECRETÁRIO 

kiHermlnlo Resende 
3° SECRETÁRIO 

Dep. Osmar Baquit 

4° SECRETÁRIO 
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CEARÁ 

JUSTIFICATIVA 

Submetemos a Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que "PROMOVE 
A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO 
PODER LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A proposição está em sintonia com as disposições contidas no art. 37, inciso 
X, da Constituição Federal, com a aplicação de índice de reajuste indistinto para todas 
as categorias funcionais. 

A revisão proposta atende às disponibilidades orçamentárias e às limitações 
impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, estando em sintonia com as propostas 
apresentadas pelos outros Poderes do Estado. 

Na certeza de que os ilustres membros desta Casa emprestarão o necessário 
apoio à presente proposição, conferindo à sua tramitação a urgência necessária para 
possibilitar a implantação do reajuste na data aprazada, manifestamos nossos votos de 
estima e consideração. 

MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, de julho de 2009. 

DEP. DOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTE 

DEP. GONY ARRUDA 
I o VICE-PRESIDENTE 

DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2 o VICE-PRESIDENTE 

DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
I o SECRETÁRIO 

DEP. FERNANDO HUGO 
2 o SECRETÁRIO 

DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3 o SECRETÁRIO 

DEP. OSMAR BAQUIT 
4 o SECRETÁRIO 
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ANEXO IA QUE SE REFERE O ART. I o DA LEI N0. 
.DE 2009. 

DE DE 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE CARREIRA: 
ATMDADE DE APÓIO ADMINISTRATIVO - ADO 

ATMDADE DE NtVEL SUPERIOR - ANS 
A PARTIR DE 01/07/2009 

REFERÊNCIA ADO . ANS 
1 187,40 332,42 
2 196,77 " 349,07 
3 206,61 366,59 
4 216,94 - 384,82 
5 227,78 404,06 . 
6 - 239,17 424,27 
7 251,12 - 445,44 
8 263,68 : 467,77 
9 276,86 491,12 
10 290,72 515,73 
11 305,25 541.49 
12 . 320.51 568,56 
13 336,54 • 596,97 
14 353,37 626,65 
15 371,04 657,98 
16 389,59 690,86 

. 1 7 409,08 725,40 
18 429,53 761,64 
19 451,01 799,70 

. 20 473,57 839,65 
. 21 497,25 881,64 

22 522,10 925.69 
23 548.22 971,98 
24 . 575,63 1.020.52 
25 604,41 ' 1.071.51 
26 ' 634,63 \ 1.125.05 
27 666,37 1.181,30 -
28 699.68 1.240.33 

.29 ' 734,68 1.302,33, 
30 " • 771,40 1.367,43 
31 809,98. . . 
32 850,48. -
33 • 893,00 
34 937,65 . -
35 - 984,53 

' • -
36 1.033,75 

• -
37 . 1.085,45 -
38 1.139,72. : -
39 1.196,71 

- • • 
40 1.256,55 -
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ANEXO IIA QUE SE REFERE O ART. 1 o DA LEI N°. , DE DE 
DE 2009. 

TABELA DE VENCIMENTOS E REPRESENTAÇÕES DOS CARGOS DE 
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

A PARTIR DE 01/07/2009 

SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 
DGA-1 522,75 5.227,52 5.750,27 
DGA-2 456,26 4.562,61 5.018,87 
DGA-3 409,10 4.091,08 4.500,18 
DNS-1 338,55 3.385,54 3.724,09 
DNS - 2 227,12 . 2.271,13 2.498,25 
DNS-3 158,98 1.589,79 1.748,77 
DAS - 1 111,28 1.112,83 1.224,11 
DAS-2 83,46 834,63 918,09 
DAS-3 62,59 625,94 688,53 
DAS - 4 46,95 469,47 516,42 
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Projeto de l e i n. 163/2008 
Autoria: MESA DIRETORA 
Ementa: PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DO PODER LEGIS
LATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS. 

PARECER N . 0 LO 0304 .2009 

A Comissão de Constituição, Justiça e Re

dação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará submete a 

esta Procuradoria o Projeto de LeL n.0 163/2009, que "Promove 

a Revisão Geral da Remuneração dos Servidores Públicos 

Civis do Poder Legislativo , e dá outras providências." 

A Proposição legislat iva em comento, além 

de ser regular através do prisma da in ic iat iva, efet ivamente se 

enquadra na competência do Poder Legislativo estadual de d is

por sobre a organização dos seus serviços admin is t ra t ivos, o 

que inclui natura lmente versar sobre a remuneração dos serv i 

dores do Legislat ivo. 

Esta prerrogativa é assegurada no art. 49, 

incisos XVIII e XI da Constituição Estadual, in verbis: 

"Art. 49. É da competência exclusiva da As

sembléia Legislativa: 

[...] 

XIX - dispor sobre organização, funcionamen

to, criação, transformação ou extinção de car

gos, encargos e funções de seus serviços e fi

xação da respectiva remuneração de seu pes-
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lei n. 
Autoria: 
Ementa: 

163/2008 
MESA DIRETORA 
PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DO PODER LEGIS
LATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS. 

soai , por resolução, observados os parâm 

estabelecidos na lei de di retr izes orçamenta 

r ias" . 

Ademais, a proposição, no tocante á inicia

t iva, foi apresentada pela Mesa Diretora do Poder Legislativo, 

em estrita obediência aos preceitos contidos no inciso V, do art. 

19 da Resolução n. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimen

to Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará),, que 

assim dispõe: 

"Ar t . 19. À Mesa Diretora compete, dentre ou

tras atr ibuições estabelecidas em le l , neste 

Regimento ou por resolução, ou dela impl ic i ta 

mente resul tantes: 

[...] 
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V - propor, pr iva t ivamente, ao Plenário, pro je

to de resolução, dispondo sobre organização, 

funcionamento, polícia, regime jur íd ico de pes

soal , cr iação, t ransformação ou ext inção de 

cargos, empregos ou funções, f ixação da res

pectiva remuneração, observados os parâme

tros estabelecidos na Lei Orçamentár ia , com 

relação à Assembléia Legis lat iva". 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Leí n. 
Autoria: 
Ementa: 

163/2008 
MESA DIRETORA 
PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DO PODER LEGIS-

E D A o m M S 

Pelo o exposto, inexist indo máculas j u n 

cas formais ou materiais no Projeto de Leí em questão, opina

mos pela admissibi l idade da mesma. 

* É o parecer, que submetemos à apreciação 

da douta Comissão de Const i tuição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de ju lho de 2009. 

P/PROCURADOR 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lei n. 163/2008 
Autoria: MESA DIRETORA 
Ementa: PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DO PODER LEGIS
LATTVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS. 

PARECER N . 0 LO 0304 .2009 

Fb.N*. ^ 

v3 A\ 

A Comissão de Constituição, Justiça e Re

dação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará submete a 

esta Procuradoria o Projeto dç Lei n.0 163/2009, que Promove 

a Revisão Geral da Remuneração dos Servidores Públicos 

Civis do Poder Legislativo , e dá outras providências." 

A Proposição legislat iva em comento, além 

de ser regular através do prisma da in ic iat iva, e fet ivamente se 

enquadra na competência do Poder Legislativo estadual de dis

por sobre a organização dos seus serviços admin is t ra t ivos, ó 

que inclui natura lmente versar sobre a remuneração dos serv i 

dores do Legislat ivo. 

Esta prerrogativa é assegurada no art. 49, 

incisos XVIII e XI da Constituição Estadual, in verbis: 

"Art. 49. É da competência exclusiva da As

sembléia Legislativa: 

[...] 
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XIX - dispor sobre organização, funcionamen

to, criação, transformação ou extinção de car

gos, encargos e funções de seus serviços e fi 

xação da respectiva remuneração de seu pes-
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Projeto de Lel n. 
Autoria: 
Ementa: 

163/2008 
MESA DIRETORA 
PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DO PODER LEGIS
LATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÈ! 
CIAS. 

soai, por resolução, observados os parâme 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentá

rias". 

Ademais, a proposição, no tocante á inic ia

t i va , foi apresentada pela Mesa Diretora do Poder Legislat ivo, 

em estr i ta obediência aos preceitos contidos no inciso V, do ar t . 

19 da Resolução n. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimen

to In terno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará), que 

assim dispõe: 

"Art. 19. À Mesa Diretora compete, dentre ou

tras atribuições estabelecidas em lei, neste 

Regimento ou por resolução, ou dela implicita

mente resultantes: 

[...] 

V - propor, privativamente, ao Plenário, proje

to de resolução, dispondo sobre organização, 

funcionamento, polícia, regime jurídico de pes

soal, criação, transformação ou extinção de 

cargos, empregos ou funções, fixação da res

pectiva remuneração, observados os parâme

tros estabelecidos na Lel Orçamentária, com 

relação à Assembléia Legislativa". 
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Projeto de Lei n. 
Autoria: 
Ementa: 

163/2008 
MESA DIRETORA 
PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DO PODER LEGIS
LATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS. X^Ss&GX 

< r j 

Peto o exposto, inexist indo máculas j 

cas formais ou materiais no Projeto de Lei em questão, opi 

mos pela admissibi l idade da mesma. 

É o parecer, que submetemos à apreciação 

da douta Comissão de Const i tuição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de ju lho de 2009. 

W a l m i r Rosa de Sous 
C o o r d e n a d o r d * * C o n s u l t o r i a s Téc 

P/PROCURADOR ? 
p i c a s 
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MATÉRIA: 
\ / ' ^ 

NO A 6^ /2009 

DESIGNO RELATOR O SR. DER / L j a ^ L A J L > 

Comissão de Justiça, em I S de J j i / À S u de 2009 

P A R E C E R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em de de 2009 ' 

f 
PRESIDENTE DA CCJR 
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L E G I S L A T I V A 

RA CEAR, 

EMENDA SUPRESSIVA O \ /09 
AO PROJETO DE L£11830009 

Suprfme expressão constante do Art 9 o. 

Supríma-se-se a expressão ".que serflo suplementadas, se necessário" ficando sua 
redaçâo como se segue: 

Art 9o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias própnas do Poder Legislativo e do SUPSEC. 

Sala das Sessões da Assemblóia 
julho de 2009 

va do Estado do Ceará em de 

JUSTIRCATIVA 

A presente emenda tem como objetivo suprimir expressão que permite a 
suplementação de verbas, por parte do Governo do Estado, caso as dotações 
orçamentárias próprias da Assembleia Legislativa sejam insuficientes para fazer frente 
ás despesas decorrentes da Mensagem em tela. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVAEDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 163/09. / 

CEARÁ 
PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 

- REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
C I V I S D O P O D E R L E G I S L A T I V O , E D Á O U T R A S 

P R O V I D Ê N C I A S ; 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTÀDO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° O vencimento base dos servidores públicos estaduais do Quadro II - Poder 
Legislativo fica revisto em índice único e geral, ho percentual de 6 % (seis por cento) a partir de I o de 
julho de 2009, na forma dos anexos I e II e das demais disposições desta Lei.. 

; Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias não indicadas nos anexos 
desta Lei ficam revistos no mesmo índice, únicp e geral de 6% (seis por cento), salvo quanto às 
vantagens financeiras que dependam de previsão para alteração de seus valores. 

. A r t 2 o Os benefícios de pensão ppr morte e os proventos dos servidores públicos civis 
aposentados do Pòder Legislativo ficam revistos no mesmo índice único e geral de 6% (seis por cento), 
aplicado nesta Lei para os servidores em atividade. 

Art. 3° O índice de revisão de que trata esta Lei também se aplica: -
I - às pensões concedidas pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Civis e Militares, dòs Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará -
SUPSEC, nos casos em que o instituidor da pensão tenha falecido em data igual ou posterior a I o de 
janeiro de 2004; e 

I I - às aposentadorias concedidas pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores 
Públicos.Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará -
SUPSEC a partir de I o de janeiro de 2004, cujo beneficiário tenha implementado as condições para a 
inatividade a partir daquela data. -

Art. 4o As vantagens pessoais incorporadas, a gratificação instituída pelo art. 3o. da Lei n0. 
12.984, de 29 de dezembro de 1999 e o abono, compensatório previsto na Lei n0. 12.991, de 30 de 
dezembro de 1999, ficam revistos no mèsmo índice único è geral estabelecido nesta Lei. 

. A r t 5o Nenhum servidor público em atividade ou aposentado do Poder Legislativo do 
Estado do Céará, e seús pensionistas, perceberá remuneração, proventos e pensão inferior a R$ 560,00 
(quinhentos e sessenta reais), excluindo-se, para a composição deste valor, o adicional de férias, o 
salário família, as gratificações por prestação de serviços extraordinários e o adicional por tempo de 
serviço. 

• Parágrafo único. O disposto no caput nãp se aplica aos aposentados proporcionalmente ao 
tempo de serviço e aos pensionistas fracionários, que percebam, em face da proporcionalidade, valores 
inferiores ao referido, devendo seus proventos e pensões ser corrigidos mediante a aplicação do 

• percentual da aposentadoria ou pensão sobre o valor dé R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) 
A r t 6" Os valores previstos no Ato Normativo n0. 226, de 15 de maio de 2003, ficam 

revistos no índice úniço e geral, no percentual de 6% (seis por cento), aplicado por esta Lei. 

m [ K S E l B ! U V V W O n u O H E * U . ' M 0 7 - K H « I O r O » Q J 

FOHt ÇOuM) 3717 I M O . f u i i O n W ) MTT H H 

c e r s o . i r o - i a ú - f O « i * L e i * • C E A H A 

-E-fMC *p*.o@#Lc* ga» w - l u lp / /WH « . u t * i er 



Autog.' 125-pág. 2 

Art. T Esta Lei não se aplica aos proventos da aposentadoria e às pensões por morte de 
beneficiários da extinta Carteira de Previdência Parlamentar; por força do disposto no § 1° dò art. 22 da 
Lei Complementar n0. 13, de 20 de julho de 1999, acrescida pela Lei Complementar n0. 19, de 29 de 
dezembro de 1999 e demais alterações. 

Art. 8o Excluído o adicional de férias, as remunerações e os proventos dos servidores 
públicos ativos e inativos do Poder Legislativo, e as pensões instituídas por morte de seus servidores 
públicos ativos e inativos, não poderão exceder o valor dos subsídios dos Deputados Estaduais. 

Art. 9o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do Poder Legislativo e do SUPSEC. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de I o dejulho de 2009. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de julho de 2009. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1° DA LEI N 0. , DE DE DE 2009. 

TABELA DE VENCIMENTÒÇ DOS CARGOS DE CARREIRA: 
ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO - ADO 

ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR - ANS 
A PARTIR DE r/07/2009 

REFERÊNCIA ADO ANS 
1 187,40 332,42 
2 196,77 349,07 
3 . 206,61 366,59 
4 216,94 384,82 
5 '227,78 404,06 
6 239,17 424,27 
7 251,12 445,44 
8 263,68 467,77 
9 276,86 491,12 
10 290,72 515,73 
I I ' 305,25 541,49 
12 320,51 568,56 
13 336,54 596,97 
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14 353,37 626,65 
15- 371,04 657,98 
16 389,59 690,86 
17 409,08 , 725,40 

• 18 429,53 761,64 
19 451,01 799,70 
20 473,57 839,65 
21 . 497,25 881,64 
22 522,10 925,69 
23 548,22 971,98 
24 575,63 • 1.020,52 
25 604,41 1.071,51 
26 634,63 1.125,05 
27 666,37 1.181,30-
28 • 699,68 • 1.240,33 
29 734,68 1.302,33 
30 771,40 1.367,43 
31 809,98 -

. 32 850,48 -
33 893,00 -
34 937,65 -
35 984,53 i 

36 1.033,75 -
37 1.085,45 -
38 ' 1.139,72 -
39 1.196,71 
40 1.256,55 -

ANEXO I I A QUE SE REFERE O ART. V DA LEI N 0. , DE DE DE 2009. 

TABELA DE VENCIMENTOS E REPRESENTAÇÕES DOS CARGOS DE DIREÇÀO E ASSESSORAMENTO 
A PARTIR DE 19/07/2009 

SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 
DGA-1 ' 522,75 5.227,52 5.750,27 . 
DGA-2 456,26 4.562,61 5.018,87 
DGA-3 409,10 . 4.091,08 4.500,18 
DNS - l . 338,55 3.385,54 3.724,09 
DNS - 2 227,12 2.271,13 2.498,25 
DNS-3 158,98 . 1.589,79 1.748,77 
DAS - 1 . • 111,28 r 1.112,83 1.224,11 
DAS - 2 83,46 834,63 918,09 ' 
DAS-3 62,59 625,94 688,53 
DAS - 4 46,95 469,47 516,42 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1° DA LEI N 0 . , DE DE DE 2009. 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE CARREIRA: 
ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO - ADO 

ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR - ANS 
A PARTIR DE 1707/2009 

REFERÊNCIA ADO ANS 
1 187,40 332,42 
2 196,77 349,07 
3 206,61 366,59 
4 216,94 384,82 
5 227,78 404,06 
6 239,17 424,27 
7 251,12 445,44 
8 263,68 467,77 
9 276,86 491,12 
10 290,72 515,73 
11 305,25 541,49 
12 320,51 568,56 
13 336,54 596,97 
14 353,37 626,65 
15 371,04 657,98 
16 389,59 690,86 
17 • 409,08 725,40 
18 429,53 761,64 
19 451,01 799,70 
20 473,57 839,65 
21 497,25 881,64 
22 522,10 925,69 
23 548,22 971,98 
24 575,63 1.020,52 
25 604,41 1.071,51 
26 634,63 1.125,05 
27 666,37 1.181,30 
28 699,68 1.240,33 
29 734,68 1.302,33 
30 771,40 1.367,43 
31 809,98 -
32 850,48 -
33 893,00 

- •. 
34 937,65 / j -

35 984,53 ji / -
36 1.033,75 // / / -
37 I.0»WB/ 1 -
38 l . l & T S M / -
39 l.lW!nflh) • -
40 iitesW -
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ANEXO O A QUE SE REFERE O ART. 1° DA LEI N 0 . , DE DE DE 2009. 

TABELA DE VENCIMENTOS E REPRESENTAÇÕES DOS CARGOS DE 
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

. A PARTIR DE 1707/2009 

SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 
DGA-1 522,75 5.227,52 5.750,27 
DGA-2 456,26 4.562,61 5.018,87 
DGA-3 409,10 4.091,08 4.500,18 
DNS-1 338,55 3.385,54 3.724,09 
DNS-2 227,12 2.271,13 2.498,25 
DNS - 3 158,98 1.589,79 1.748,77 
DAS-1 111,28 1.112,83 1.224,11 
DAS-2 83,46 834,63 918,09 
DAS-3 62,59 625,94 688,53 
DAS-4 46,95 469,47 516,42 
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